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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.029, DE 25 DE ABRIL DE 2023

AUTORIZA  A  CONCESSÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO  FINANCEIRA
E/OU AUXÍLIO ÀS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO,
NA FORMA ESPECIFICADA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado
a conceder contribuição financeira e/ou auxílio às entidades
assistenciais do Município, na forma abaixo especificada:
ENTIDADE VALOR/CONTRIBUIÇÃO

– R$

CASA ABRIGO NOSSO LAR 93.558,37

EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA
APARECIDA

133.081,65

CRIE – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E
INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL

107.134,09

FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA WIRTH 106.709,81

INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 86.778,76

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
GUARARAPES

1.013.197,97

Parágrafo Único. Os valores estabelecidos no “caput”
deste  artigo  são  provenientes  das  emendas  impositivas
para o exercício de 2023, para ser repassado às entidades
acima  especificadas,  conforme  planos  de  trabalho
aprovados  pelos  respectivos  conselhos.

Art.  2º  As  entidades  beneficiadas  deverão  apresentar
a prestação de contas à Prefeitura até 29 de dezembro de
2023, da correta aplicação do recurso recebido nos termos
da presente Lei, obedecendo as legislações vigentes.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guararapes, 25 de abril de 2023
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 4.030, DE 25 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
P R Ó P R I O  P Ú B L I C O ,  Q U E
ESPECÍF ICA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de “SEVERINO MILANI”, a
área institucional localizada no cruzamento das Alameda
Baguaçu, Jonas Felix e José Longhi, Bairro Nossa Senhora
Aparecida,  medindo  696,55  m²,  no  município  de
Guararapes.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  da  sua
publicação.

Guararapes, 25 de abril de 2023
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.973, DE 20 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  a  servidora  pública  Dora  Leila

Henrique, lotada no cargo de Diretora do Departamento
de  Cultura  e  Turismo,  para  atuar  como  GESTORA,  e  a
empregada  pública  Tabata  Aparecida  Ponce Manoel,
lotada no cargo de Bibliotecária, para atuar como FISCAL no
contrato constante no Processo de Licitação nº 076/2023,
Inexigibilidade  nº  003/2023,  nos  termos  da  Portaria  nº
8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.
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Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2023,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

Trata-se de organização da sociedade civil que tem por
objetivo possibilitar acolhimento em caráter provisório, de
acordo com as diretrizes do ECA, como medida de proteção
às crianças e adolescentes, cujos direitos básicos tenham
sido  violados  ou  ameaçados  por  seus  pais  e  ou
responsáveis. Emenda Impositiva.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o

disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.029
de 25 de abril de 2023.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 26 de abril de 2024.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2023,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CASA ASSISTENCIAL FRANCISCO CÂNDIDO XAVIER
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O  Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objeto acolher e garantir proteção
integral  de  moradores  rua  ou  trânsito  pelo  município;
contribuindo  para  a  preservação  do  agravamento  de
situações  de  negligencia,  e  ruptura  de  vínculos;
restabelecer vínculos familiares e sociais; possibilitando a
convivência  comunitária  e  promovendo o  acesso à  rede
socioassistencial e demais órgãos do Sistema de Garantias
de Direitos e as demais políticas públicas setoriais; além de
promovermos uma escuta e atendimento individualizado ao
usuário  realizado  pela  técnica  responsável.  Por  fim  é
ofertado alimentação, vestuários, kits de higiene pessoal e
passagens.  Emenda  Impositiva  (Plano  de  Trabalho  –
Proposta 0065/2023).

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
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que o chamamento público será inexigível:
Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento

público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.029
de 25 de abril de 2023.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 26 de abril de 2023.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2023,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CASA ASSISTENCIAL FRANCISCO CÂNDIDO XAVIER
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O  Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objeto acolher e garantir proteção
integral  de  moradores  rua  ou  trânsito  pelo  município;
contribuindo  para  a  preservação  do  agravamento  de
situações  de  negligencia,  e  ruptura  de  vínculos;

restabelecer vínculos familiares e sociais; possibilitando a
convivência  comunitária  e  promovendo o  acesso à  rede
socioassistencial e demais órgãos do Sistema de Garantias
de Direitos e as demais políticas públicas setoriais; além de
promovermos uma escuta e atendimento individualizado ao
usuário  realizado  pela  técnica  responsável.  Por  fim  é
ofertado alimentação, vestuários, kits de higiene pessoal e
passagens.  Emenda  Impositiva  (Plano  de  Trabalho  –
Proposta 0067/2023).

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.029
de 25 de abril de 2023.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 26 de abril de 2023.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao
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Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2023,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

A  Ent idade  por  objeto  do  projeto  ampl iar  o
desenvolvimento  de  ações  de  caráter  preventivo,  que
contribuam  para  a  descoberta  de  sua  identidade  e
construção da autonomia, centralizando as potencialidades
da criança e do adolescente, através de atividades voltadas
as capacidades dos nossos usuários, com vistas ao alcance
da autonomia e da garantia dos direitos sociais.

Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de
06 a 15 anos em situação de vulnerabilidade social, com
meta de atendimento  a  105 crianças  e  adolescentes,  a
serem realizados no exercício de 2023. Emenda Impositiva.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.029
de 25 de abril de 2023.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos

públicos ao Terceiro Setor.
No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,

e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 26 de abril de 2023.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2023,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O  Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

O  objetivo  da  entidade  é  atender  90  crianças  e
adolescentes  e  suas  famí l ias  em  s i tuação  de
vulnerabilidade social, conforme público prioritário definido
na resolução CNAS nº 01, de 21 de fevereiro de 2013, com
objetivo de fortalecer vínculos familiares/comunitários com
vistas a superação de situações de vulnerabilidade e risco
social,  ressignificar  as  experiências  vividas  através  de
práticas lúdicas, esportivas, cognitivas, de lazer e cultura.
Emenda Impositiva.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
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subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.029
de 25 de abril de 2023.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 26 de abril de 2023.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATO

Tomada de Preços nº 002/2022 – Processo de
Licitação nº 024/2022

Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
Contratado  -  PROMASTER  CONSTRUÇÕES  DE  OBRAS

LTDA
Objeto  -  Primeiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  247/2022  celebrado  entre  as  partes  para
contratação de empresa especializada com fornecimento
de mão de obra, equipamentos e materiais para execução
de  instalações  elétricas  para  atendimento  a  um  novo
padrão de entrada de energia elétrica em média tensão,
com medição em baixa tensão, com estrutura ERTnsp com
transformador de 150 kva, em substituição ao padrão de
entrada  localizado  a  Rua  Alfredo  Pacheco,  nº  750,
destinado as novas instalações do paço municipal, e tem
por finalidade, prorrogar o prazo de execução por mais 30
(trinta) dias e prorrogar o prazo de vigência por mais 60
(sessenta) dias.

Nº - 031/2023
Assinatura - 29 de março de 2023
Vigência - 30 de março de 2023 a 28 de maio de 2023

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE

CONTRATO
Processo nº 024/2022 - Tomada de Preços nº

002/2022

Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
Contratado - Pocaia Serviços e Terceirizações Ltda – ME
Objeto  -  Terceiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  060/2022  celebrado  entre  as  partes  para
contratação de empresa especializada com fornecimento
de mão de obra, equipamentos e materiais necessários a
execução de reforma do prédio localizado a Rua Alfredo
Pacheco, nº 750, destinado a abrigar as novas instalações
do Paço Municipal,  e tem por finalidade,  prorrogar o prazo
de execução por  mais  60 (sessenta)  dias  e  prorrogar  o
prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias.

Nº - 037/2023
Assinatura - 11 de abril de 2023
Vigência - 13 de abril de 2023 a 11 de julho de 2023

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA CGM Nº 150, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

INSTAURA  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

Assunto: Ato de improbidade (Art. 482, alínea "a", CLT).
...........................................................................................................
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